
GABINETE DA PREFEITA 

PROJETO DE LEI Nº 014/2022 DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

INSTITUI A GRATIFICAÇÃO POR 
DESEMPENHO DE FUNÇÃO AOS 
SERVIDORES MUNI CIP AIS 
EFETIVOS OCUPANTES DO CARGO 
DE TÉCNICOS, AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM E ATENDENTES DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO DO 
MUNICIPIO DE APUIARÉS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE APUIARÉS, ESTADO DO CEARÁ, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ela 
SANCIONA a seguinte lei: 

Art. 1 º - Os servidores públicos municipais ocupantes do cargo de técnicos, 
auxiliares de enfermagem e atendentes de consultório dentário em pleno exercício de seu 
posto, receberão como gratificação por desempenho de função, o percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o salário base. 

§1 º.Farão jus à gratificação de função relacionada no caput deste artigo somente 
os servidores públicos municipais no cargo de técnicos, auxiliares de enfermagem e 
atendentes de consultório dentário efetivo. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta das 
dotações orçamentárias do Município, já observados os limites da despesa de pessoal 
definidos na Lei Complementar nº 101/2000, de 04.05.2000. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais 
disposições em contrário, com efeito retroativo a O 1 de agosto de 2022. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE APUIARÉS - ESTADO 
DO CEARÁ, EM 01 DE AGOSTO DE 2022 

, ~ 
IRIS MARIA CRUZ DE LIMA 
Prefeita Municipal de Apuiarés 
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